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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025.

Considerando a publicação da Lei Complementar 
1.109, que dispõe sobre a Política de Segurança 
Alimentar e Nutricional do Estado do Espírito Santo 
- POLISAN/ES e sobre o Sistema de Segurança 
Alimentar e Nutricional no Espírito Santo - SISAN, com 
vistas a assegurar o Direito Humano à Alimentação 
Adequada - DHAA, em 02 de janeiro de 2025;
Considerando a necessidade de publicação do 
Decreto que regulamenta o Conselho Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional do ES;
Considerando o que preconiza o art. 6º, da Portaria 
072-S.
RESOLVE:
1 - Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o 
prazo de atuação da Comissão de Transição.
Vitória, 02 de janeiro de 2025
Fernanda Mota Gonçallo
Presidente da CAISAN-ES
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência 
e Desenvolvimento Social - SETADES - 
respondendo Decreto Nº2575-S, publicado no 
DIO em 27.12.2024.

Protocolo 1463024

PORTARIA Nº 002-S, DE 02 DE JANEIRO DE 
2025.
Dispõe sobre o prazo para envio das 
documentações para implantação, 
estruturação, execução e manutenção de 
Projetos de Cozinhas Solidárias conforme o 
Edital GSAN/SUBADES/SETADES Nº. 01/2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, e no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso II, art. 
98 da Constituição Estadual.
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado até 27 de janeiro de 
2025, o prazo para envio das documentações pelas 
Organizações da Sociedade Civil selecionadas, para 
celebração da parceria.
Vitória, 02 de janeiro de 2025.

FERNANDA MOTA GONÇALLO
Secretária de Estado do Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social
Respondendo Decreto 2575-S, publicado no 
DIO de 27.12.2024.
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PORTARIA Nº 003-S, DE 02 DE JANEIRO DE 
2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 65, da Lei nº. 46, de 31 de janeiro de 1994,
RESOLVE:
EXONERAR, na forma do artigo 61, § 2º, alínea 
“b” da Lei Complementar nº. 46, de 31 de janeiro 
de 1994, RAIELLE PICOLI ALVES, Nº Funcional 
4072120, do cargo em comissão de GESTOR 
LOCAL DO SISTEMA DE EMPREGO QCE-05, da 
Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social, a contar do dia 27.12.2024.
Vitória, 02 de janeiro de 2025.
FERNANDA MOTA GONÇALLO
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social - SETADES
Respondendo Decreto nº 2575-S, de 
26.12.2024.
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 001/2025

CONCEDER recesso ao estagiário abaixo, em 
conformidade com o artigo 13, da Lei nº 11.788/2008, 
de 25 de setembro de 2008, publicada no DOU do 
dia 26/09/2008:

NOME Nº 
FUNCIONAL

TOTAL 
DE DIAS

PERÍODO

Kelvin Pereira 4954351 15 06 a 20/01/2025

Vitória, 02 de janeiro de 2025

AURÉLIO SIMÕES MONTEIRO JÚNIOR
Chefe de Grupo de Recursos Humanos/SETADES
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Resumo do Termo de Fomento 
SETADES/163/2024

Processo nº.: 2024- FH9G4
Registro SIGEFES:240907
Administração Pública: Estado do Espírito Santo 
por intermédio da Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social.
Organização da Sociedade Civil: Associação da 
Terceira Idade de Sooretama - A.T.I.S
Objeto: Cooperação técnica e financeira para 
continuidade do Serviço de Fortalecimento de Vínculo 
para atender idosos, ofertados pela Associação da 
Terceira Idade de Sooretama, por meio de despesas 
de investimento.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), proveniente 
da Emenda Parlamentar nº 0264 LOA 2024 e R$ 
744,333 (setecentos e quarenta e quarto reais e 
trinta e  três centavos) de recursos próprios da OSC.
Vigência: a partir do primeiro dia subsequente ao 
da publicação até 31/12/2025.
Dotação Orçamentária: 20.47.901.08.244. 0191. 
2239
Elemento de Despesa:3.3.50.43
Fonte: 500
Gestor Titular: Marjorie Lopes Bicalho Santana - N. 
F. 3744221
Gestor Suplente: Camila Nogueira Felsky - N. F. 
3553280
Vitória, 30 de dezembro de 2024.

Cyntia Figueira Grillo
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 

Desenvolvimento Social
Protocolo 1462373

Justificativa de Dispensa de Chamamento 
Público para Celebração do Termo de Fomento 

Nº SETADES/163/2024
Processo nº.: 2024- FH9G4
Partes: Estado do Espírito Santo por intermédio 
da Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social e a Associação da Terceira 
Idade de Sooretama - A.T.I.S
Objeto: Cooperação técnica e financeira para 
continuidade do Serviço de Fortalecimento de Vínculo 
para atender idosos, ofertados pela Associação da 
Terceira idade de Sooretama, por meio de despesas 
de investimento.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), proveniente 
da Emenda Parlamentar nº 0264 LOA 2024 e R$ 
744,33 (setecentos e quarenta e quarto reais e trinta 
e  três centavos) de recursos próprios da OSC.
Fundamento Legal: Artigo 29, Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei nº 13.204/2015.
Justificativa: Trata-se de recursos decorrentes 
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